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O Cadastro Único para Programas Sociais, reúne informações socioeconômicas 

das famílias brasileiras de baixa renda aquelas com renda mensal de até meio salário 

mínimo por pessoa. Essas informações permitem ao governo conhecer as reais 

condições de vida da população e, a partir dessas informações, selecionar as famílias 

para diversos programas sociais; os principais programas que utilizam o CadÚnico: 

Programa Bolsa Família; Programa Tarifa Social de Energia Elétrica; Isenção de Taxas 

em Concursos Públicos; ID Jovem; Carteira do Idoso; Entre outros; O Programa Bolsa 

Família busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso das famílias a direitos 

básicos como saúde, educação e assistência social. O Bolsa Família vai resgatar a 

dignidade e a cidadania das famílias também pela atuação em ações complementares 

por meio de articulação com outras políticas para a superação da pobreza e 

transformação social, tais como assistência social, esporte, ciência e trabalho Novo 

Programa Bolsa Família, agora, é definitivo, todas as famílias receberão no mínimo R$ 

600,00, a principal regra é ter a renda mensal por pessoa de até R$ 218 (duzentos e 

dezoito reais). Isso significa que toda a renda gerada pelas pessoas da família, por mês, 

dividida pelo número de pessoas da família, é de, no máximo, R$ 218,00. Se a renda 

mensal por pessoa da família estiver neste critério, a família é elegível ao programa. 

  

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Local: CRAS do município. 

Endereço: Rua Deoclides Paes Azevedo, S/N, Centro, Santa Rosa de Lima/Se. 

E-mail: cras.starosalima@yahoo.com  

Atendimento: Segunda à sexta, das 7h às 13h. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA REALIZAR OU ATUALIZAR O CADASTRO ÚNICO  

 

 Documentos para o Responsável Familiar (RF) e os membros da família 

(obrigatório o documento de identificação por membro); 

 RG; 

 CPF;  

 Certidão de Nascimento/Casamento;  

 Comprovante de Residência (atualizado);  

 Comprovante de Matrícula (Declaração Escolar) de crianças, adolescentes e 

jovens com idade de 4 a 18 anos. 
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